CONSELHO NACIONAL DE SAUDE

RECOMENDACAO N° 003, DE 04 DE ABRIL DE 2002

O Plenario do Conselho Nacional de Salude em sua Centésima Décima Oitava Reunido
Ordinaria, realizada nos dias 03 e 04 de abril de 2002, no uso de suas competéncias regimentais e
atribuigées conferidas pela Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela Lei 8.142, de 28 de
dezembro de 1990 e de acordo com o disposto na alinea e do Paragrafo Unico do Artigo 6° do
Decreto 99.438/90, Considerando:

a. A reconhecida necessidade do Ministério da Saude prosseguir nos esforcos com vistas a
modernizacdo e adequacdo da sua estrutura organizacional e do seu modelo de gestdo, sob os
principios e diretrizes legais do SUS;

b. A reconhecida relevancia e complexidade do disposto na MP n°® 33/2002, que cria a
Agéncia Federal de Prevengao e Controle de Doengas e do Sistema Nacional de Epidemiologia,
Saude Ambiental e Saude Indigena, expressa em questées que requerem melhor formulagéo e
equacionamento, com destaque a:

e Responsabilidades de Estado que devem permanecer ao nivel central do Ministério da
Saude;

e Responsabilidades e competéncias das trés esferas de Governo, nos trés niveis de
Direcao Unica do SUS, que devem nesta instancia serem efetivadas, conforme dispde a Lei n°
8.080/1990;

e Ambito da justificagcao e decisdo para Decreto do Estado de Emergéncia Epidemioldgica,
sob o angulo técnico, juridico-legal e de representacao;

e Pertinéncia e relevancia da configuragdo de 6rgédo colegiado de representagédo dos
setores envolvidos na estrutura organizacional da Agéncia em criagao;

c. A auséncia do carater de urgéncia e/ou excepcionalidade, a ponto de justificar o processo
através de Medida Proviséria, havendo a opcédo mais adequada para o mesmo objetivo, que é o
Projeto de Lei, mesmo que em carater de urgéncia.

d. A responsabilidade do Conselho Nacional de Saude de contribuir para o aprimoramento
da Gestdo do Ministério da Saude, inclusive ao ndo posicionar-se, para efeito da presente
recomendacao, quanto aos conteudos e méritos de aspectos da MP n° 33/2002.

RECOMENDA:

- Ao Excelentissimo Senhor Ministro da Saude e as liderangas parlamentares do Congresso
Nacional, as iniciativas pertinentes para a transformagéo da MP n° 33/2002, em Projeto de Lei.
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